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INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 
após ciência no Plenário, que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência. 

Contratação de 10 garis para atender a demanda nos novos bairros de São 
Gabriel da Palha, que não dispõe do serviço de limpeza e varrição diários a 
exemplo dos outros bairros. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o município de São Gabriel da Palha tem crescido exponencialmente o número 
de habitantes, e consequentemente seguindo na mesma proporção o número de bairros recém 
criados, cito aqui os bairros GUSTAVO MILBRATZ, POR DO SOL, SANTA RITA  III,  

MORAR BEM. 

Considerando que o cidadão tem iguais diretos garantidos pela nossa constituição federal, este edil 
solicita providencias do gestor público municipal as providencias necessárias a contratação dos 
profissionais acima requeridos. 

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, e do bom senso do Exm° 
Sr° Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2023. 

SARGENTO GEIK 

Vereador 
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